
 

 

 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA À DISCIPLINA DE PRODUÇÃO 
E COMERCIALIZAÇÃO DE ADITIVOS ALIMENTARES E À 
APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AUTO-CONTROLO HACCP 
 
 
 
A Esseco S.r.l., à qual pertence a divisão Enartis, é uma empresa 
certificada desde 1994, cujo certificado “CERTIQUALITY Nº 158” 
anexamos. Este certificado confirma que toda a atividade da empresa é 
conduzida segundo um sistema de qualidade conforme as normas ISO 
9001:2015. 
 
A Esseco S.r.l. respeita o Decreto-Lei nº 514/97 de 19/11/1997, relativo à 
disciplina de produção e comercialização de aditivos alimentares. 
 
Tendo em conta que os aditivos alimentares são considerados 
ingredientes, a Esseco S.r.l. responde aos requisitos previstos pelo 
Regulamento (CE) nº 178/2012 de 28/01/2012, relativo à segurança 
alimentar e aos Regulamentos (CE) nº 852/2004 de 29/04/2004 sobre a 
higiene dos produtos alimentares e nº 853/2004 de 29/04/2004 relativo à 
higiene dos produtos alimentares de origem animal. A Esseco S.r.l. aplica 
um programa de autocontrolo HACCP. 
 
O indicado anteriormente, garante que os requisitos de pureza dos 
auxiliares tecnológicos, i.e., aditivos, coadjuvantes químicos e biológicos, 
transformados ou vendidos pela Esseco estão de acordo com o 
Regulamento (UE) nº 231/2012 de 09/03/2012. 
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